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Prioridade nº 11: Fomentar a cooperação internacional para repressão ao tráfico de pessoas.

Ação 11.A. Propor e elaborar instrumentos de cooperação bilateral e multilateral na

área de repressão ao tráfico de pessoas.

Atividade

11 . A . 1 . Fomentar a cooperação internacional por meio de oficiais de ligação nos três
países que mais recebem vítimas brasileiras de tráfico.

Meta Três negociações para designação de oficiais de ligação realizadas. MJ

Atividade

11 . A . 2 Estabelecer instrumentos de cooperação bilateral e multilateral que incluam o
reconhecimento e repressão ao tráfico de pessoas no exterior.

Meta Quatro instrumentos negociados. MRE

Atividade

11 . A . 3 . Fomentar a utilização dos instrumentos internacionais que servem de base
para a cooperação jurídica internacional para o efetivo enfrentamento ao
tráfico internacional de pessoas, proporcionando o correto desenvolvimento
de ações penais.

Meta Quatro acordos bilaterais de cooperação jurídica internacional em matéria
penal negociados.

MJ

Atividade

11 . A . 4 . Realizar evento para discussão da Convenção Internacional sobre a Proteção
dos Direitos de todos Trabalhadores Migrantes e dos Membros de suas
Famílias e outros instrumentos internacionais.

Meta Um evento realizado. MRE

Ação 11.B. Fortalecer e integrar projetos de cooperação internacional na área de

enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Atividade

11 . B . 1 . Identificar os projetos de cooperação com organismos internacionais rela-
cionados direta ou indiretamente ao tráfico de pessoas.

Meta Um levantamento elaborado. MRE

Atividade

11 . B . 2 . Articular os projetos de cooperação internacional a fim de evitar sobreposição
de ações.

Meta Uma estratégia de articulação elaborada. MRE

Ação 11.C. Articular ações conjuntas de enfrentamento ao tráfico de pessoas em re-

giões de fronteira.

Atividade

11 . C . 1 . Incluir na agenda das reuniões bilaterais de fronteira com países vizinhos o
tema da repressão do tráfico de pessoas.

Meta Duas propostas de inclusão negociadas. MRE

Atividade

11 . C . 2 . Incluir na agenda das comissões mistas bilaterais antidrogas o tema da re-
pressão ao tráfico de pessoas.

Meta Quatro propostas de inclusão negociadas. MRE
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DECRETO N
o
- 6.348, DE 8 DE JANEIRO DE 2008

Altera os Anexos I e II ao Decreto nº
5.351, de 21 de janeiro de 2005, que aprova
a Estrutura Regimental e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções Gratificadas do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e o
art. 2º do Decreto nº 5.741, de 30 de março
de 2006, que regulamenta os arts. 27-A, 28-
A e 29-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro
de 1991, que organiza o Sistema Unificado
de Atenção à Sanidade Agropecuária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1º Os arts. 3º, 4º, 7º, 9º, 16, 20 e 30 ao Anexo I ao
Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3o ................................................................................

...........................................................................................................

II - ........................................................................................

..........................................................................................................

e) ..........................................................................................

..........................................................................................................

2. Departamento de Negociações Sanitárias e Fitossanitárias; e

................................................................................................" (NR)

"Art. 4o .................................................................................

...........................................................................................................

II - ocupar-se das relações públicas e promover as ati-
vidades de agenda, cerimonial, promoção institucional e de even-
tos, preparo e despacho dos expedientes do Ministro de Estado;

................................................................................................" (NR)

"Art. 7º .................................................................................

...........................................................................................................

X - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pelo Secretário-Executivo." (NR)

"Art. 9º .............................................................................

...........................................................................................................

Parágrafo único. À Secretaria de Defesa Agropecuária
compete ainda a coordenação do Sistema Unificado de Atenção à
Sanidade Agropecuária, do Sistema Brasileiro de Inspeção de
Produtos de Origem Vegetal, do Sistema Brasileiro de Inspeção de
Produtos de Origem Animal, do Sistema Brasileiro de Inspeção de
Insumos Agropecuários, e do Serviço de Rastreabilidade da Ca-
deia Produtiva de Bovinos e Bubalinos - SISBOV." (NR)

"Art. 16. ............................................................................

..........................................................................................................

II - ....................................................................................

..........................................................................................................

f) produção e fomento agropecuário, agroindustrial, ex-
trativista, e agroecológico e de sistemas integrados de produção,
bem como de certificação e sustentabilidade;

...........................................................................................................

IX - coordenar e promover a operacionalização do fo-
mento à eqüideocultura;

................................................................................................" (NR)

"Art. 20. ............................................................................

...........................................................................................................

IV - apoiar as atividades de fomento à eqüideocultura;

...........................................................................................................

VI - elaborar normas, coordenar e fomentar atividades e
ações de padronização, registros genealógicos, classificação e cer-
tificação da produção agropecuária:

................................................................................................" (NR)

"Art. 30. Ao Departamento de Negociações Sanitárias e
Fitossanitárias compete:

................................................................................................" (NR)

Art. 2º O Anexo II do Decreto nº 5.351, de 2005, passa a
vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 3º O art. 2º do Decreto nº 5.741, de 30 de março de
2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento a edição dos atos e normas complementares
previstos no Regulamento ora aprovado." (NR)

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Reinhold Stephanes
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO

(Anexo II ao Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO

Nº

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

NE/

DAS/

FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria de Eventos e Promo-
ções Nacionais

1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação So-
cial

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3

9 FG-1
3 FG-2
1 FG-3

ASSESSORIA DE GESTÃO
E S T R AT É G I C A

1 Chefe da Assessoria de Gestão
Estratégica

101.5

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planeja-
mento Estratégico

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2
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Coordenação-Geral de Articula-
ção Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assessor 102.4
2 Diretor de Programa 101.5
1 Ouvidor 101.4
1 Assessor de Ética e Disciplina 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação-Geral de Desenvol-
vimento de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Apoio às
Câmaras Setoriais e Temáticas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Apoio às
Superintendências

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Biblioteca Nacional de Agricul-
tura

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

SUBSECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Modernização da Ges-
tão

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamen-
to e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execução
Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Adminis-
tração de Recursos Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Logística
e Serviços Gerais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnolo-
gia da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

50 FG-1
10 FG-2

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos
Jurídicos da Agropecuária e do
Abastecimento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento Jurídico

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos
da Administração-Geral

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

2 FG-1
1 FG-2
1 FG-3

SECRETARIA DE DEFESA

AGROPECUÁRIA

1 Secretário 101.6

2 Diretor de Programa 101.5
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Apoio La-
boratorial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Sistema
de Vigilância Agropecuária

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE FISCA-
LIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Agrotóxi-
cos e Afins

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE FISCA-
LIZAÇÃO DE INSUMOS PE-
CUÁRIOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE INSPE-
ÇÃO DE PRODUTOS DE ORI-
GEM ANIMAL

1 Diretor 101.5

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inspeção 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Programas
Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE INSPE-
ÇÃO DE PRODUTOS DE ORI-
GEM VEGETAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Vinhos e
Bebidas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Qualidade
Ve g e t a l

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE SANI-
DADE VEGETAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Proteção
de Plantas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
ANIMAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
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Coordenação-Geral de Combate
às Doenças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

44 FG-1
17 FG-2
22 FG-3

SECRETARIA DE DESEN-

VOLVIMENTO AGROPE-

CUÁRIO E COOPERATIVIS-

MO

1 Secretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação-Geral de Parcerias
Institucionais

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE COOPE-
RATIVISMO E ASSOCIATI-
VISMO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio ao
Agronegócio Cooperativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acompa-
nhamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Autoges-
tão Cooperativista

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA E LOGÍSTICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PRO-
PRIEDADE INTELECTUAL E
TECNOLOGIA DA AGROPE-
CUÁRIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE SISTE-
MAS DE PRODUÇÃO E SUS-
T E N TA B I L I D A D E

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvol-
vimento Sustentável

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Sistemas
de Produção Integrada

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

24 FG-1
2 FG-2
6 FG-3

SECRETARIA DE POLÍTICA

AGRÍCOLA

1 Secretário 101.6

2 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE CO-
MERCIALIZAÇÃO E ABAS-
TECIMENTO AGRÍCOLA E
PECUÁRIO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cereais e
Culturas Anuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Oleagino-
sas e Fibras

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral para Pecuária
e Culturas Permanentes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE ECONO-
MIA AGRÍCOLA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Análises
Econômicas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Estudos e
Informações Agropecuárias

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 3 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO DE RISCO RURAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Seguro
Rural

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Zonea-
mento Agropecuário

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

3 Assistente Técnico 102.1

20 FG-1
10 FG-2
10 FG-3

SECRETARIA DE PRODU-

ÇAO E AGROENERGIA

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DA CANA-
DE-AÇÚCAR E AGROENER-
GIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Açúcar e
Álcool

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Agroener-
gia

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DO CAFÉ 1 Diretor 101.5
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio ao
Fundo de Defesa da Economia
Cafeeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planeja-
mento e Estratégias

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

8 FG-1
2 FG-3

SECRETARIA DE RELA-

ÇÕES INTERNACIONAIS

DO AGRONEGÓCIO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação-Geral de Articula-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1
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DEPARTAMENTO DE ASSUN-
TOS COMERCIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos
Multilaterais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Integração
Regional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE NECO-
CIAÇÕES SANITÁRIAS E FI-
TO S S A N I T Á R I A S

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Acordos
Bilaterais e Regionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Negocia-
ção na Organização Mundial do
Comércio

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PRO-
MOÇÃO INTERNACIONAL
DO AGRONEGÓCIO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Ações no
Mercado Externo

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Organiza-
ção para Exportação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
13 FG-1
5 FG-2
2 FG-3

COMISSÃO EXECUTIVA DO
PLANO DA LAVOURA CA-
CAUEIRA

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Apoio
Operacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Superintendência Regional 3 Superintendente 101.3
3 Assistente Técnico 102.1

Gerência Regional 3 Gerente 101.2

Divisão 1 Chefe 101.2
Centro 6 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

25 FG-1
15 FG-2
25 FG-3

INSTITUTO NACIONAL DE
METEOROLOGIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Agrome-
teorologia

1 Coordenador-Geral 101.4

Centro 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Modela-
gem Numérica

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Sistemas
de Comunicação

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Desenvol-
vimento e Pesquisa

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Apoio
Operacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1

Distrito de Meteorologia 6 Coordenador 101.3
4 Chefe 101.2

35 FG-1
4 FG-2
19 FG-3

LABORATÓRIOS NACIONAIS
AGROPECUÁRIOS

11 Coordenador 101.3

Divisão 11 Chefe 101.2
Serviço 22 Chefe 101.1

44 FG-1

LABORATÓRIO NACIONAL
DE ANÁLISE, DIFERENCIA-
ÇÃO E CARACTERIZAÇÃO
DE CULTIVARES

1 Coordenador 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

4 FG-1

SUPERINTENDÊNCIAS FEDE-
RAIS DE AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA E ABASTECIMENTO

10 Superintendente Federal 101.4

17 Superintendente 101.3
27 Assistente 102.2

Divisão 39 Chefe 101.2
Serviço 160 Chefe 101.1

255 FG-1
111 FG-2
11 FG-3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.

CÓDIGO DAS-UNITÁ-
RIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 5 26,40 5 26,40
DAS 101.5 4,25 29 123,25 29 123,25
DAS 101.4 3,23 78 251,94 78 251,94
DAS 101.3 1,91 11 6 221,56 11 6 221,56
DAS 101.2 1,27 192 243,84 192 243,84
DAS 101.1 1,00 281 281,00 281 281,00

DAS 102.5 4,25 5 21,25 5 21,25
DAS 102.4 3,23 17 54,91 17 54,91
DAS 102.3 1,91 20 38,20 20 38,20
DAS 102.2 1,27 80 101,60 80 101,60
DAS 102.1 1,00 74 74,00 74 74,00

SUBTOTAL - 1 898 1.443,35 898 1.443,35
FG-1 0,20 533 106,60 533 106,60
FG-2 0,15 178 26,70 178 26,70
FG-3 0,12 99 11 , 8 8 99 11 , 8 8

SUBTOTAL - 2 810 145,18 810 145,18
TOTAL (1+2) 1.708 1.588,53 1.708 1.588,53

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID837828-0>

MENSAGEM

Nº 3, de 8 de janeiro de 2008. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
11.639, de 8 de janeiro de 2007.

Nº 4, de 8 de janeiro de 2008. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Es-
tado do Rio de Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financia-
mento do Programa Estadual de Transportes - PET (Rio de Janeiro
Mass Transit Project - PET).

Nº 5, de 8 de janeiro de 2008. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Governo do Es-
tado de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID, para financiamento do Programa de Fortalecimento da Com-
petitividade das Empresas Localizadas em Arranjos Produtivos do
Estado de São Paulo.

Nº 6, de 8 de janeiro de 2008. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor MARCELO ANDRADE DE
MORAES JARDIM, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Di-
plomata do Quadro Permanente do Ministério das Relações Exte-
riores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Re-
pública da Turquia.

Nº 7, de 8 de janeiro de 2008. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, no nome da Senhora DÉBORA VAINER BAREN-
BOIM, Ministra de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Qua-
dro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixadora do Brasil junto à República da Eslovênia.
<!ID837823-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 05, de 4 de janeiro de 2008. Homologação de sobrevôo e pouso no
território nacional de aeronaves pertencentes aos países abaixo re-
lacionados, no mês de dezembro de 2007:

1) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo Boeing 737-200, em missão de transporte da
comitiva de guarda de honra do Presidente daquele País:

dia 14 - procedente de Caracas, Venezuela, pouso em Manaus e
destino a Montevidéu, Uruguai;

dia 15 - procedente de Montevidéu, pouso em Brasília e destino a
Caracas;

dia 18 - procedente de Guayana, Venezuela, pouso em Brasília e
destino a Montevidéu; e

Presidência da República
.




